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LEI MUNICIPAL N° 8700 DE 03 DE AGOSTO DE 2021.

Autoriza a abertura de Crédito 
Especial no Orçamento de 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1o Autoriza o Poder Executivo a abrir um Crédito Especial no Orçamento do 
exercício de 2021, no valor de R$ 300.411,09 (trezentos mil e quatrocentos e onze reais e nove 
centavos), com a seguinte classificação:

Secretaria Municipal da Saúde09

Fundo Municipal de Saúde/Carazinho09.02

Saúde09.02.10

Atenção Básica09.02.10.301

Ações e serviços Públicos da Saúde09.02.10.301.1004

Enfrentamento do Coronavírus09.02.10.301.1004.1320

Material de Consumo R$ 138.645,51XXXX/3.3.3.9.0.30.00.00

R$ 100.000,00Serviços de Terceiros - PJXXXX/3.3.3.9.0.39.00.00

Serviços de Tecnologia da Inf e Comunic R$ 61.765,58XXXX/3.3.3.9.0.40.00.00

Custeio - Atenção Básica4500

Art. 2o Servirá para cobertura do Crédito Especial autorizados pelo Art. 1° o excesso 
de arrecadação no valor total de R$ 61.765,58 nos termos do § Io, inciso II, do art. 43 da Lei Federal 
n° 4.320/1964, conforme demonstrativo do Anexo I desta Lei, proveniente da seguinte receita:

238.645,51
61.765,58

4.1.7.1.8.03.1.1.13.00.00 TRANSF. FNS - PORTARIA GM/MS 894/2021-COVID 
4.1.7.1.8.03.1.1.14.00.00 TRANSF. FNS - PORTARIA GM/MS 731/2021-COVID

Art. 3o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 03 de agosto de 2021.

Milfdh Sphmit) 
Prefeito /

Registre-se e publique-se no Painel de 
Publicações da Prefeitura:

Lori Luiz Bolaanha
Secretário da Administração e Gestão 
OP217/202l/sP

www.carazinho.rs.gov.br 
Avenida Flores da Cunha, n° 1264, Centro 

Telefone: (54) 3331-2699 / e-mail: prefeitura@carazinho.rs.gov.br

http://www.carazinho.rs.gov.br
mailto:prefeitura@carazinho.rs.gov.br


<
SECRETARIA OA

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO
CAPITAL DA HOSPITALIDADE E DA LOGÍSTICA

Administração
E GESTÃO

Corozinhee*n

ANEXO I

Demonstrativo do Excesso de Arrecadação

a) 4.1.7.1.8.03.1.1.13.00.00-TRANSF. FNS - PORTARIA GM/MS 894/2021-COVID 1
Tendência
Arrecadação

Previsão Inicial 
Decreto 03/2021

de deExcesso
ArrecadaçãoMÊS Arrecadado

JANEIRO
FEVEREIRO
MARÇO
ABRIL
MAIO
JUNHO
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO

238.645,51

238.645,51TOTAL

b) 4.1.7.1.8.03.1.1.14.00.00-TRANSF. FNS - PORTARIA GM/MS 731/2021-COVID 1
Tendência
Arrecadação

de deExcesso
Arrecadação

Previsão Inicial 
Decreto 03/2021MÊS Arrecadado

JANEIRO
FEVEREIRO
MARÇO
ABRIL
MAIO
JUNHO
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO

61.765,58

61.765,58TOTAL

Carazinho, 03 de agosto de 2021.

Anelise S Almeida 

Secretária Municipal da Saúde

Daniel Schu

Agente de Planejamento e Orçamento
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